
11/12/2014 PLENÁRIO

REFERENDO NOS EMB.DECL. NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.843 PARAÍBA

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
EMBTE.(S) :GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
EMBDO.(A/S) :ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES DE 

ESTADO 
ADV.(A/S) :CEZAR BRITTO 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

PARAÍBA 
AM. CURIAE. :FÓRUM NACIONAL DE ADVOCACIA PÚBLICA 

FEDERAL (FORUM) 
ADV.(A/S) :HUGO MENDES PLUTARCO 
AM. CURIAE. :CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB 
ADV.(A/S) :OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR E 

OUTRO(A/S)

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 
LEI ESTADUAL Nº 8.186/2007 (ALTERADA PELAS LEIS nºs 9.332/2011 
e 9.350/2011)  DO ESTADO DA PARAÍBA: ART.  3º,  INCISO  I, 
ALÍNEA  “A”  (“na elaboração de documentos jurídicos”)  E  ANEXO IV, 
ITENS NS. 2 A 21 (NAS PARTES QUE CONCERNEM A CARGOS E A   
FUNÇÕES DE CONSULTORIA E DE ASSESSORAMENTO JURÍDICOS) – 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – FUNÇÕES INERENTES   
AO  CARGO  DE  PROCURADOR  DO  ESTADO –  APARENTE   
USURPAÇÃO DE  ATRIBUIÇÕES  PRIVATIVAS  RESERVADAS A 
PROCURADORES  DO  ESTADO  E DO  DISTRITO  FEDERAL  PELA 
PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  (ART.  132)  – 
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA  PRETENSÃO  CAUTELAR  – 
MANIFESTAÇÕES FAVORÁVEIS DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO E   
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DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA – DECISÃO CONCESSIVA   
DE  SUSPENSÃO  CAUTELAR DE  EFICÁCIA  DAS  NORMAS 
IMPUGNADAS  INTEIRAMENTE REFERENDADA,  NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PREJUDICADO O RECURSO INTERPOSTO.

O SIGNIFICADO E O ALCANCE DA  REGRA  INSCRITA  NO 
ART. 132 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: EXCLUSIVIDADE E 
INTRANSFERIBILIDADE,  A PESSOAS  ESTRANHAS AO  QUADRO 
DA ADVOCACIA DE ESTADO,  DAS FUNÇÕES CONSTITUCIONAIS 
DE PROCURADOR DO ESTADO E DO DISTRITO FEDERAL.

–  É inconstitucional o  diploma  normativo  editado pelo 
Estado-membro,  ainda que se trate de emenda à Constituição estadual,  que 
outorgue a exercente de cargo em comissão ou de função de confiança, estranho   
aos quadros da Advocacia de Estado, o exercício, no âmbito do Poder Executivo  
local, de atribuições inerentes à representação judicial e ao desempenho da 
atividade de consultoria e de assessoramento jurídicos, pois tais encargos   
traduzem prerrogativa institucional outorgada, em caráter de exclusividade, 
aos  Procuradores  do  Estado  pela  própria Constituição  da  República. 
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Magistério da doutrina.

–  A extrema relevância das funções constitucionalmente reservadas ao 
Procurador do Estado (e do Distrito Federal,  também),  notadamente no   
plano das atividades de consultoria jurídica e de exame e fiscalização da   
legalidade interna dos  atos  da  Administração  Estadual,  impõe que  tais 
atribuições sejam exercidas por agente público investido, em caráter efetivo, 
na forma estabelecida pelo art. 132 da Lei Fundamental da República, em 
ordem a que possa agir com independência e sem temor de ser exonerado “ad  
libitum” pelo Chefe do Poder Executivo local pelo fato de haver exercido, 
legitimamente e com inteira correção, os encargos irrenunciáveis inerentes às 
suas altas funções institucionais.

CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO: A  QUESTÃO  DO 
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VALOR JURÍDICO DO ATO INCONSTITUCIONAL (ADI 2.215-MC/PE, 
REL.  MIN.  CELSO  DE  MELLO).  O  “STATUS QUAESTIONIS”  NA 
JURISPRUDÊNCIA  E  NA  DOUTRINA  CONSTITUCIONAIS: 
PLURALIDADE DE  OPINIÕES  DOUTRINÁRIAS  EM  TORNO DOS 
GRAUS DIFERENCIADOS DE INVALIDADE DO  ATO 
INCONSTITUCIONAL.  A POSIÇÃO PREVALECENTE NA 
JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  A 
MODULAÇÃO TEMPORAL COMO  TÉCNICA  DECISÓRIA DE 
ABRANDAMENTO,  MEDIANTE JUÍZO DE CONCRETA 
PONDERAÇÃO,  DO  DOGMA  DA  NULIDADE  DO  ATO 
INCONSTITUCIONAL. DOUTRINA. PRECEDENTES.

–  Concessão, “ad referendum” do Plenário,  por decisão monocrática do  
Relator, de medida cautelar em sede de fiscalização abstrata. Possibilidade 
excepcional.  A questão  do início da eficácia desse  provimento  cautelar. 
Execução imediata, com todas as consequências jurídicas a ela inerentes, dessa 
decisão,  independentemente de  ainda  não  haver  sido  referendada pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

– O tríplice conteúdo eficacial das decisões (tanto as declaratórias de  
inconstitucionalidade quanto as concessivas de medida cautelar) nos processos   
objetivos de controle abstrato de constitucionalidade: (a) eficácia vinculante, 
(b)  eficácia geral (“erga  omnes”)  e (c)  eficácia repristinatória.  Magistério   
doutrinário. Precedentes.
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